
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 037, de 5 de setembro de 1983 
 
 

Seguro RCTRC – Dados Estatísticos e relação de 
embarques. 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea "c" do Decreto-lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; 

 
considerando o disposto no item 2 da Resolução CNSP nº 01/82 e o que consta do 

Processo SUSEP nº 001-05420/83.  
 
R E S O L V E: 
                                                                                                                                                                                                                               
1 -Os dados estatísticos relativos ao Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil 

do Transportador Rodoviário-Carga deverão ser encaminhados a esta Superintendência na 
forma do Anexo 1 – “Quadro de Prêmios e Sinistros” e nos prazos a seguir determinados:  

 
a -de 01.01 a 31.03 -até 15.05  
b -de 01.04 a 30.06 -até 15.08  
c -de 01.07 a 30.09 -até 15.11  
d -de 01.10 a 31.12 -até 15.02  
 

1.1 -Os dados referentes ao período de 01.06.82 a 31.12.82 serão apresentados 
em um único formulário, sem divisão em subperíodos.  

 
1.2 -O período citado no subitem 1.1 será tratado como se fosse um 

exercício, devendo os prêmios e sinistros nele recebidos ou pagos que se 
referirem ao período anterior a 01.06.82 constar dos subitens 1.2 e 2.2, 
respectivamente, do formulário constante do Anexo 1.  

 
1.3 -Também os dados referentes ao período de 01.01.83 a 30.09.83 serão 

apresentados em um único formulário.  
 
1.4 -Os Quadros de Prêmios e Sinistros referentes aos períodos de 01.06.82 a 

31.12.82 e de 01.01.83 a 30.09.83 deverão ser entregues até 15.11.83.  
 
 2 -A relação de embarques a que alude o subitem 5.4.1 do Art. 4º do Anexo II à 

Resolução CNSP nº 01/82 deverá conter os elementos mínimos especificados no modelo 
que constitui o Anexo nº 2.  

 
2.1 -O modelo do Anexo Nº 2 poderá ser alterado, a critério da Seguradora, 

observadas as indicações mínimas nele constantes.  
 
3 -Esta circular entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
 

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA 
Superintendente 

 
 



 



 


